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Of. n° 591/2023 - a

Em 05 de dezembro de 2023.

Ao

Excelentíssimo Senhor 

SENADOR RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

BRASÍLIA-DF.

Com nossos cordiais cumprimentos, valemo- 

nos do presente para encaminhar a Vossa Excelência, cópia da MOÇÃO 

N°027/2023, de autoria dos nobres vereadores MÁRCIO FRANCISCO DE 

OLIVEIRA e TÁCITO ALEXANDRE DE CARVALHO E SILVA, aprovada por 

unanimidade pelo Douto Plenário desta Edilidade em Sessão Ordinária ontem 

realizada, manifestando “Repúdio a indicação de Flávio Dino de Castro e 

Costa para IVlinistro do STF”.

Sem mais, prevalecendo-nos do ensejo para 

apresentar-lhe nossos protestos do mais elevado apreço e distinta conside­

ração, firmando-nos mui.

Atenciosamente.

M i ^ l O  F R ^ C IS C O  DE OLIVEI 

Presidente /
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MOÇÃO N° 027/2023 SESSÃO DE*

‘Repúdio a indicação dè FJáv^li i062o ^
Castro e Costa para mirri!Ítro~dõ'S^F”

Senhor Presidente;

CONSIDERANDO que Flávio Dino de Castro 
e Costa é um advogado, político, professor e ex-magistrado brasileiro, filiado ao 
Partido Socialista Brasileiro; é o atual ministro da Justiça e Segurança Pública 
do Brasil e Senador da República pelo Estado do Maranhão, do qual foi 
governador entre 2015 e 2022;

CONSIDERANDO que, é importante destacar 
que o Ministro Flávio Dino tem um currículo invejável e digno de respeito e 
elogios, no entanto, sempre esteve ao lado do Presidente Luiz Inácio Lula da 
Silva, neste sentido, vale questionar a independência do mesmo no tribunal, será 
que votaria conforme manda a Constituição Federal, ou como um amigo e/ou 
Ministro do Presidente;

CONSIDERANDO que, para os vereadores 
abaixo descritos, para exercer um cargo tão importante para o Brasil, como 
Ministro do STF, o cidadão deve ser totalmente desvinculado de qualquer elo 
seja: político partidário, familiar ou de amizade, para que haja total 
imparcialidade;

Ante ao exposto:

REQUER a Mesa, satisfeitas as formalidades 
regimentais e ouvido o douto plenário, seja consignada na Ata dos trabalhos d 
presente Sessão "MOÇÃO DE REPÚDIO", a indicação do atual Ministro d 
Justiça e Segurança Pública do Brasil, Flávio Dino de Castro e Costa, par; 
Ministro do STF -  Supremo Tribunal Federai.

REQUER, ainda, seja encaminhada a 
presente propositura aos Exmos. Sres.: Presidente da República, Luiz Inácio 
Lula da Silva, e, Presidente do Senado Federal, Senador Rodrigo Pacheco, para 
que tenham conhecimento e dê ciência aos demais Senadores, do repúdio da 
Câmara Municipal de Presidente Venceslau a indicação do Ministro Flávio Dino 
para o STF.

£

Plenário "Joaquim 
nicipal “Manoel Rainho” de Presidente Venceslau, e

ores:

CIOF DE o l iv e ir ;

" dá Câmara M 
zembro de 2023.

TACITO ALEXANDRE IpE CARVALHO E SILVA 
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